
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

          

Considerando a necessidade de assegurar a transparência e a observância dos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 

termos do artigo 37 da Constituição Federal; 

Considerando que a assistência social é direito do cidadão e dever do 

Estado, garantida pela Constituição Federal e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência 

Social; 

Considerando que a distribuição de cestas básicas é medida essencial para 

garantir a segurança alimentar de famílias em situação de vulnerabilidade social no Município; 

Considerando as informações de munícipes que relatam a ausência e/ou 

interrupção na entrega de cestas básicas, e que ao entrar em contato com o órgão responsável a 

informação foi confirmada, inclusive sem previsão de regularização; 

Considerando a relevância do tema, especialmente diante do aumento da 

vulnerabilidade social e da dependência de políticas públicas assistenciais; 

 Considerando o dever do Poder Executivo de prestar informações ao Poder 

Legislativo, viabilizando o exercício da função fiscalizatória.

Diante dessas considerações, que ressaltam a relevância e a urgência do tema 

para a boa gestão pública e a defesa do interesse público, SOLICITO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito as seguintes informações: 

A) Informar se houve interrupção ou suspensão na distribuição de cestas 
básicas no Município, especificando os motivos, o respectivo amparo legal e, em caso positivo, o 
número de famílias atualmente desassistidas. 

B)  Informar o número de famílias atualmente cadastradas e aptas ao 
recebimento do benefício, bem como quantas estão sendo efetivamente atendidas. D
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C) Informar quantas famílias deixaram de receber o benefício nos últimos 
meses, indicando os critérios adotados para eventual suspensão ou exclusão.

D) Esclarecer se há contrato vigente para aquisição das cestas básicas, 
apresentando informações sobre o fornecedor, valores, vigência contratual e eventual 
descontinuidade no fornecimento.

E) Apresentar quais medidas estão sendo adotadas pela Administração 
Municipal para regularizar e normalizar a distribuição das cestas básicas, e informar se há previsão 
para retomada integral do atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, com indicação de 
prazo estimado.

F) Encaminhar cópia de eventuais processos administrativos, contratos, 
licitações ou dispensas relacionadas à aquisição e distribuição de cestas básicas no exercício atual. 

G) Prestar quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o 
esclarecimento dos fatos e garantia da transparência da gestão pública. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2026.

Mirelle Cristina de Araújo Bueno  - “Mirelle Buêno”
Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CU10A1X074KW661C , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: CU10-A1X0-74KW-661C
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